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§gtado do Tocantins
êârrrara lltlunicipal de Gurupl

Processo: 202008001

Dispenso de Licitoçõo: 08/2020.

Assunlo: Dispenso de /iciÍoÇôo no controtoÇõo de Fmpreso especjotizodo poro serviços

de revisôo e compotibilizoÇôo de Íodos os projeÍos de conslruçôo do prédio sede do
Cômoro Municipol de Gurupi e a compotibilizoÇõo dct plctnilho orçomentorio do obro.

PARECER DO CONTROLE INTERNO N' Í0/2020

O Processo em onólise por esse controle é referente oo procedimento reolizodo no

modolidode Dispenso de licitoÇÕo no controtoçõo de Empreso especiolizodo poro

serviÇos de revisoo e compotibilizoçÕo de fodos os prqeÍos de conslruÇoo do predjo

sede do Cômoro Munlcipol de Gurupi e o compotibilizoçdo do ptonilho orÇomentorío

do obro.

O Administrodor pode fozer ConlrotoçÕo direto, desle que movido pelo inleresse

Público, fozer uso do discricionoriedode que lhe foi conferido pelo Lei B.óóól93.

DA ANAI.ISE DO PROCESSO

O procedimenlo odminislrotivo ínsiolodo poro reolizoçõo do processo de
Dispenso de LicitoÇôo esto sendo omporodo pelo ori. 24, inciso ll, do Lei 8.666193, cujo
oplicoçÕo e subsidiorio nesso modolidode de LicitoÇÕo.

VeriÍicou-se que o procedimento obedeceu oos princípios Administroiivos,

estondo subordinodo o Lei de LícilaÇÕo n" 8.666/93, tendo com fose iniciol, inlerno,

definldo como preporolório do LiciloçÕo, o mesmo disciplino legol dos modolidodes

liciÍolórios disposlos no referido Lei.

coNCtusÃo:

Desto formo opós o exome do processo, entendemos que o mesmo esió de
ocordo com o legisloÇÕo vigente e opto poro que sejo dodo prosseguimenlo os demois

etopos subsequenles.

Gurupi - TO, 13 de ogosto de 2O2O
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E o porecer.

Controle inlerno
ORIM

Vole ressoltor que o mesmo fico sujeilo o posterior onolise do controle inlerno.


